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O vereador VAGNER CHEFER no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de
Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 06/2022

Indica-se à  Mesa  que  seja  encaminhado  expediente  ao  senhor  Prefeito,

Hissam  Hussein  Dehaini,  para  que  determine  à  Secretaria  Municipal

competente, para QUE SEJA REBAIXADA A CALÇADA NA AVENIDA DAS

ARAUCÁRIAS  N°  4276  BAIRRO  THOMAZ  COELHO  EM  FRENTE  AO

PONTO DE ÔNIBUS.

JUSTIFICATIVA

Justifico  a  proposição,  tendo  em  vista  que  é  um  local  com  bastante
movimentado  por  pessoas  com  deficiência,  que  está  dificultando,  pois  os
mesmos, tem que desviar e ir pelo asfalto trazendo riscos.

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação,
sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 10 de Janeiro de 2022.

VAGNER CHEFER

VEREADOR
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